
CÂMARA MUNICIPAL DE IBITIRAMA 
Palácio Maria Barbosa Lemos 

Avenida Lazarino R i c c i , 25. Centro 
CEP. 29540-000 IBITIRAMA - ES 

PORTARIA LEGISLATIVA Ng.:007/2023 

O pr(!sidente da Câmara Municipal de Ibitirama, município do Estado do Espírito Santo, no uso 
e goio de suas atribuições e prerrogativas legais, conforme disposto no inciso II do artigo 40 
da Leji Orgânica Municipal, 

Considerando a necessidade de adequação formal das atividades funcionais de cada 
servidor lotado nos cargos efetivo, comissionado, contratado e suas respectivas 
funções nesta Casa Legislativa, com fulcro no disposto no MEM/CMI CONTROLE 
INTERNO N9 002/2023; 

Considerando o despacho presidencial contido no processo de protocolo ns 166/2023, 
de 01 de junho de 2023, de autoria do Controle Interno desta Câmara Municipal, 

R E S O L V E : 

Art.is - ATRIBUIR ao servidor de matrícula n9.00586, JOSÉ UÊNIS ZAMBOTI, assessor contábil 
deste 
efeti>'0 funcionamento do setor sob a sua responsabilidade - para a devida publicação no 
Portei da Transparência - tais como folha de pagamento, empenho, liquidação, pagamento e 
dem.iis recursos afins. 

Câmara Municipal, a incumbência de disponibilizar todo e qualquer material inerente ao 

- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3fs - Revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete do presidente 
Ibitirama^, 16 de junho dç 2023. 

VA NETO 
Presidente MD.CMI/ES. 


